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CONTRATO	Nº	65	/	2025

CONTRATO	Nº	65/2025
	

TERMO	 DE	 CONTRATO	 QUE	 ENTRE	 SI	 CELEBRAM	 A	 UNIÃO,	 POR	 INTERMÉDIO	 DO
TRIBUNAL	 REGIONAL	 ELEITORAL	 DO	 MARANHÃO,	 E	 A	 EMPRESA	 SEGUROS	 SURA	 S/A,
TENDO	POR	OBJETO	A	CONTRATAÇÃO	DE	SERVIÇO	CONTÍNUO	DE	SEGURO	TOTAL	PARA
10	 (DEZ)	 VEÍCULOS	 PERTENCENTES	 À	 FROTA	 DESTE	 TRIBUNAL,	 CONFORME	 PREGÃO
ELETRÔNICO	Nº	90037/2025	(SEI	Nº	0008333-64.2025.6.27.8000)

	
A	UNIÃO,	por	intermédio	do	TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DO	MARANHÃO,	neste	ato	denominado	CONTRATANTE,	inscrito	no	CNPJ
Nº	05.962.421/0001-17,	com	sede	na	Av.	Senador	Vitorino	Freire,	s/n,	em	São	Luís-MA,	representado	por	seu	Presidente,	Des.	PAULO	SÉRGIO
VELTEN	 PEREIRA,	 e,	 de	 outro	 lado,	 a	 empresa	SEGUROS	 SURA	 S/A,	 inscrita	 no	 CNPJ-MF,	 sob	 o	 nº	 33.065.699/0001-27,	 estabelecida	 na
Avenida	Padre	Antônio	José	dos	Santos,	1530,	Cidade	Monções.	São	Paulo	CEP:04.563-000,	doravante	denominada	CONTRATADA,	representada
por	FERNANDA	RODRIGUES	DOS	SANTOS	LIMA,	 CPF	 n°	 089.785.457-85,	 celebram	 o	 presente	 contrato,	 em	 conformidade	 com	 a	Lei	 nº.
14.133/2021,	Lei	Complementar	nº	123/2006,	Lei	Complementar	nº	147/2014	e	Decreto	no	8.538/2015,	mediante	as	seguintes	cláusulas	e
condições:
	
CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO
1.1.	 O	 presente	 contrato	 tem	 por	 objeto	 a	 contratação	 de	 seguro	 total	 para	 10	 (dez)	 veículos	 pertencentes	 à	 frota	 deste	 Tribunal,
obedecidas	às	condições	do	instrumento	convocatório	e	respectivos	anexos.
	
CLÁUSULA	SEGUNDA	-	DO	VALOR	DO	CONTRATO
2.1.	O	valor	total	do	presente	contrato	é	de	R$	10.429,55	(dez	mil,	quatrocentos	e	vinte	e	nove	reais	e	cinquenta	e	cinco	centavos),	inclusas	todas
as	despesas	que	resultem	na	prestação	dos	serviços	indicados	neste	contrato,	tais	como	impostos,	taxas,	transportes,	seguros,	encargos	fiscais	e
todos	os	ônus	diretos,	conforme	tabela	abaixo:
	
ITEM MARCA/MODELO ANO PLACA CHASSI FRANQUIA/R$ PRÊMIO/R$
01 CITROEN	 JUMPER	 FG

L3H2
2019/2020 PTT	6J54 VF7YE2BFCL2M35558 6.748,45 1.221,22

02 CITROEN	 JUMPER	 FG
L3H2	NRO

2019/2020 PTT	6J53 VF7YE2BFCL2L94123 8.001,20 1.308,37

03 CITROEN	 JUMPER	 FG
L3H2	NRO

2019/2020 PTT	6J50 VF7YE2BFCL2L90908 8.001,20 1.308,37

04 SPIN	1.8L	MT	LS	E 2020/2020 PTT	7C56 9BGJG7520LB190931 2.843,75 528,98
05 SPIN	1.8L	MT	LS	E 2020/2020 PTT	7C22 9BGJG7520LB191718 2.843,75 532,18
06 SPIN	1.8L	MT	LS	E 2020/2020 PTT	7C41 9BGJG7520LB191871 2.843,75 529,37
07 HILUX	CDLOWM4FD 2017 PTB	2493 8AJDA8CD1J1874332 7.322,55 1.261,64
08 HILUX	CDLOWM4FD 2017 PTB	3181 8AJDA8CD3J1874333 7.322,55 1.258,02
09 HILUX	CDLOWM4FD 2017 PTB	2503 8AJDA8CD1J1874346 7.322,55 1.260,70
10 CITROEN	 JUMPER	 FG

L3H2
2019/2020 PTT6J46 VF7YE2BFCL2M28477 6.748,45 1.220,70

VALOR	TOTAL R$	10.429,55
	

	
2.2.	Os	valores	a	serem	pagos	à	contratada	estarão	adstritos	ao	que	for	efetivamente	executado.

	
CLÁUSULA	TERCEIRA	-	DO	PAGAMENTO
3.1.	O	pagamento	será	precedido	de	recebimento	definitivo	dos	serviços	pela	contratante,	formalizado	por	meio	de	atesto	da	nota	fiscal/fatura	pelo
Fiscal	do	Contrato.
3.2.	O	TRE/MA	informará	a	Contratada	sobre	a	necessidade	de	glosas,	para	que	emita	a	nota	fiscal	ou	fatura	com	o	valor	exato	dimensionado.
3.3.	O	pagamento	será	efetivado	por	meio	de	ordem	bancária	em	conta	corrente	do	fornecedor,	no	prazo	de	até	15	(quinze)	dias	após	o	atesto	da
nota	fiscal/fatura.
3.4.	Havendo	erro	na	apresentação	da	Nota	Fiscal/Fatura,	a	liquidação	da	despesa	ficará	sobrestada	até	que	o	contratado	providencie	as	medidas
saneadoras,	reiniciando-se	o	prazo	após	a	comprovação	da	regularização	da	situação,	sem	ônus	à	contratante.
3.5.	A	Nota	Fiscal	ou	Fatura	deverá	ser	obrigatoriamente	acompanhada	da	comprovação	da	regularidade	fiscal,	constatada	por	meio	de	consulta
on-line	 ao	 SICAF	 ou,	 na	 impossibilidade	 de	 acesso	 ao	 referido	 Sistema,	 mediante	 consulta	 aos	 sítios	 eletrônicos	 oficiais	 ou	 à	 documentação
mencionada	no	art.	68	da	Lei	nº	14.133/2021.
3.6.	Constatando-se,	junto	ao	SICAF,	a	situação	de	irregularidade	da	CONTRATADA,	será	providenciada	sua	notificação,	por	escrito,	para	que,	no
prazo	de	5	 (cinco)	dias,	 regularize	 sua	 situação	ou,	no	mesmo	prazo,	 apresente	 sua	defesa.	O	prazo	poderá	 ser	prorrogado	uma	vez,	por	 igual
período,	a	critério	da	CONTRATANTE.
3.7.	Não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	improcedente,	a	CONTRATANTE	deverá	comunicar	aos	órgãos	responsáveis	pela
fiscalização	da	regularidade	fiscal	quanto	à	inadimplência	da	CONTRATADA,	bem	como	quanto	à	existência	de	pagamento	a	ser	efetuado,	para	que
sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para	garantir	o	recebimento	de	seus	créditos.
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3.8.	 Persistindo	 a	 irregularidade,	 a	 CONTRATANTE	 deverá	 adotar	 as	 medidas	 necessárias	 à	 rescisão	 contratual	 nos	 autos	 do	 processo
administrativo	correspondente,	sem	prejuízo	da	aplicação	de	penalidade.
3.9.	 No	 caso	 de	 atraso	 de	 pagamento,	 desde	 que	 a	 CONTRATADA	 não	 tenha	 concorrido	 de	 alguma	 forma	 para	 tanto,	 serão	 devidos	 pela
CONTRATANTE	encargos	moratórios	à	taxa	nominal	de	6%	a.a.	(seis	por	cento	ao	ano),	capitalizados	diariamente	em	regime	de	juros	simples.
3.9.1.	O	valor	dos	encargos	será	calculado	pela	fórmula:
EM	=	I	x	N	x	VP,	onde:
EM	=	Encargos	moratórios;
N	=	Número	de	dias	entre	a	data	prevista	para	o	pagamento	e	a	do	efetivo	pagamento;
VP	=	Valor	da	parcela	em	atraso.
I	=	Índice	de	compensação	financeira	=	0,00016438,	assim	apurado:

I	=	i/365 I	=	(6/100)/365 I	=	0,00016438

Onde	i	=	taxa	percentual	anual	no	valor	de	6%.
3.10.	Não	será	efetuado	qualquer	pagamento	à	CONTRATADA	enquanto	houver	pendência	de	 liquidação	da	obrigação	 financeira	em	virtude	de
penalidade	ou	inadimplência	contratual;
	
CLÁUSULA	QUARTA	–	DO	REAJUSTE
4.1.	Os	preços	inicialmente	contratados	são	fixos	e	irreajustáveis	no	prazo	de	um	ano	contado	da	data	do	orçamento	estimado,	conforme	art.	25,	§7º
da	Lei	14.133/2021.
4.2.	 Após	 o	 interregno	 de	 um	 ano,	 e	 atendidos	 os	 requisitos	 previstos	 em	 lei,	 os	 preços	 iniciais	 serão	 reajustados,	mediante	 a	 aplicação,	 pelo
contratante,	do	IPCA/IBGE	ou	outro	índice	que	porventura	venha	a	substituí-lo,	exclusivamente	para	as	obrigações	iniciadas	e	concluídas	após	a
ocorrência	da	anualidade.
	
CLÁUSULA	QUINTA	–	DAS	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATANTE
5.1.	Exercer	a	fiscalização	dos	serviços	por	servidores	especialmente	designados.
5.2.	Rejeitar,	no	todo	ou	em	parte,	as	apólices	quando	em	desacordo	com	as	obrigações	derivadas	da	presente	contratação.
5.3.	Efetuar	o	pagamento	nas	condições	pactuadas,	sendo	o	preço	fixo	e	irreajustável,	salvo	na	ocorrência	das	hipóteses	previstas	no	Art.	124,	da
Lei	nº.	14.133/21.
5.4.	Cumprir	todas	as	normas	e	condições	previstas	na	legislação	correlata	e	no	Edital.
5.5.	Permitir	e	viabilizar	a	vistoria	dos	bens	a	serem	segurados.
5.6.	Fornecer	todas	as	informações,	esclarecimentos,	documentos	e	as	condições	necessárias	à	execução	do	objeto	desta	contratação.
5.7.	Aplicar	as	penalidades	previstas	no	Edital	e	no	Contrato,	quando	cabível.
5.8.	Cientificar	a	Contratada,	por	escrito,	de	quaisquer	anormalidades	verificadas	no	serviço	ora	contratado,	para	fim	de	adoção	das	providências
cabíveis.
	
CLÁUSULA	SEXTA	–	DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA
6.1.	Enviar	serviço	de	socorro	em	caso	de	colisão,	pane	elétrica	ou	mecânica,	devendo,	sempre	que	possível,	efetuar	o	reparo	no	local	da	pane;
6.2.	 Diante	 da	 impossibilidade	 de	 reparo	 do	 veículo	 na	 localidade	 em	 que	 se	 encontre,	 o	mesmo	 deverá	 ser	 rebocado	 para	 uma	 das	 oficinas
credenciadas	 localizadas	 em	 São	 Luís	 –	MA,	 para	 realização	 dos	 reparos	 necessários,	 sem	 cobrança	 de	 valores	 a	 título	 de	 excedente	 de
quilometragem	do	local	da	ocorrência	até	o	destino	final	do	veículo;
6.3.	Prestar	assistência	para	transporte	de	passageiros	por	meio	de	veículo	disponibilizado	pela	seguradora;
6.4.	Fornecer	cobertura	para	reposição	exclusiva	de	vidros,	faróis,	lanternas	e	retrovisores	para	todos	os	veículos;
6.5.	Prover	um	serviço	de	atendimento	com	chamada	gratuita,	para	comunicação	com	a	Contratante;
6.6.	Emitir	a(s)	apólice(s)	de	seguro	no	prazo	determinado,	cobrindo	o	bem	contra	prejuízos	e	despesas,	conforme	item	3	do	Termo	de	Referência,
devidamente	comprovados	e	decorrentes	dos	riscos	cobertos	até	o	valor	das	importâncias	seguradas,	de	acordo	com	as	normas	estabelecidas	pela
Superintendência	de	Seguros	Privados	–	SUSEP;
6.7.	Providenciar	a	regularização	do	sinistro	porventura	ocorrido,	tão	logo	lhe	seja	comunicado	pelo	TRE/MA;
6.8.	Prestar	informações	acerca	das	providências	relacionadas	aos	chamados	realizados	pela	Contratante,	em	caso	de	sinistro,	no	prazo	máximo	de
01	(uma)	hora,	contado	a	partir	do	recebimento	da	comunicação	pela	Contratada,	indicando,	inclusive,	o	tempo	aproximado	de	solução;
6.9.	Autorizar	a	realização	dos	reparos	necessários,	em	relação	a	cada	veículo	segurado,	no	prazo	máximo	de	03	(três)	dias	úteis,	contados	da
comunicação	do	sinistro	pela	Contratante;
6.10.	Realizar	as	indenizações	relativas	a	eventuais	sinistros	no	prazo	máximo	de	30	(trinta)	trinta	dias,	a	contar	da	entrega,	à	Contratada,	de	toda
a	documentação	exigida	no	Contrato;
6.11.	 Permitir	 e	 oferecer	 condições	 para	 a	 mais	 ampla	 e	 completa	 fiscalização	 durante	 todo	 o	 período	 de	 vigência	 do	 contrato,	 fornecendo
informações,	propiciando	o	acesso	à	documentação	pertinente	e	aos	serviços	em	execução	e	atendendo	às	observações	e	exigências	apresentadas
pela	fiscalização,	prestando	todos	os	esclarecimentos	solicitados	pelo	TRE/MA	e	atendendo	às	reclamações	formuladas;
6.12.	Colocar	à	disposição	do	TRE/MA,	24	(vinte	e	quatro)	horas	por	dia	durante	07	(sete)	dias	da	semana,	central	de	comunicação	para	aviso	de
sinistro;
6.13.	Informar,	por	escrito	e	de	imediato,	qualquer	alteração	em	seus	meios	de	contato	com	o	TRE/MA	(endereço,	telefone,	e-mail),	para	assegurar
a	rápida	solução	às	questões	geradas	com	vistas	à	perfeita	execução	do	objeto	da	presente	contratação;
6.14.	Afastar	qualquer	empregado	ou	preposto	seu	que	embarace	a	fiscalização	ou,	ainda,	que	conduza	de	modo	inconveniente	ou	incompatível
com	o	exercício	das	funções	que	lhe	forem	atribuídas;
6.15.	Não	transferir,	sob	qualquer	pretexto,	a	responsabilidade	decorrente	da	execução	do	objeto	desta	contratação	a	terceiros,	sejam	fabricantes,
representantes	ou	quaisquer	outras	pessoas	ou	entidades;
6.16.	 Fornecer,	 em	 relação	 a	 cada	 veículo,	 manual	 ou	 documento	 equivalente	 contendo	 informações	 relativas	 à	 regulamentação	 do	 seguro
contratado;
6.17.	Fornecer	cartão	individualizado	de	identificação	para	cada	veículo,	contendo	as	informações	necessárias	para	atendimento;
6.18.	Entregar	a	apólice,	tão	logo	emitida,	ao	TRE-MA;
6.19.	Aceitar	os	acréscimos	e	supressões	conforme	preceitua	a	lei;
6.20.	Nomear	preposto	com	poderes	para	dirimir	todas	as	questões	contratuais;
6.21.	Responsabilizar-se	por	possíveis	indenizações	decorrentes	de	ato	de	preposto	ou	funcionário	seu	relacionados	ao	objeto	contratual;
6.22.	Manter	durante	toda	a	vigência	contratual	as	condições	de	habilitação	do	certame.
6.23.	Manter	o	caráter	confidencial	dos	dados	e	informações	obtidos	por	qualquer	meio	ou	prestados	pelo	TRE-MA,	não	os	divulgando,	copiando,
fornecendo	ou	mencionando	a	terceiros	e	nem	a	quaisquer	pessoas	ligadas	direta	ou	indiretamente	à	Contratada,	durante	e	após	a	vigência	do
contrato,	observados	ainda,	no	que	couber,	as	diretrizes	vigentes	adstritas	à	LGPD	(Lei	Geral	de	Proteção	de	Dados),	bem	como	da	Resolução
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CD/ANPD	nº	2/2022,	nos	termos	do	item	21	do	Termo	de	Referência.

CLÁUSULA	SETIMA	-	DA	VIGÊNCIA

7.1.	A	vigência	do	contrato	será	de	12	(doze)	meses,	com	início	no	primeiro	dia	útil	seguinte	à	publicação	do	seu	extrato	no	Diário	Oficial	da
União	(D.O.U),	devendo	ser	divulgado	no	PNCP,	no	prazo	de	vinte	dias	úteis,	contados	da	data	de	sua	assinatura,	na	forma	do	Art.	105	da	Lei	nº.
14.133/2021.
7.2.	O	contrato	poderá	ser	prorrogado	por	iguais	e	sucessivos	períodos,	respeitada	a	vigência	máxima	decenal,	considerando	a	natureza	contínua
dos	serviços,	nos	termos	dos	arts.	106	e	107	da	Lei	nº.	14.133/2021.
	
CLÁUSULA	OITAVA	-	ALTERAÇÃO
8.1.	Eventuais	alterações	contratuais	reger-se-ão	pela	disciplina	dos	arts.	124	e	seguintes	da	Lei	nº.	14.133,	de	2021.
8.2.	 As	 alterações	 contratuais	 devem	 ser	 promovidas	mediante	 celebração	 de	 termo	 aditivo,	 que	 deverá	 ser	 submetido	 à	 prévia	 aprovação	 da
consultoria	jurídica	do	órgão	ou	entidade	contratante.
8.3.	A	CONTRATADA	é	obrigada	a	aceitar,	nas	mesmas	condições	contratuais,	os	acréscimos	ou	supressões	que	se	fizerem	necessários,	até	o	limite
de	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	inicial	atualizado	do	contrato.
8.4.	Registros	que	não	caracterizam	alteração	do	contrato	podem	ser	realizados	por	simples	apostila,	dispensada	a	celebração	de	termo	aditivo,	na
forma	do	art.	136	da	Lei	nº.	14.133,	de	2021.
	
CLÁUSULA	NONA	-	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA
9.1.	As	despesas	com	a	execução	do	presente	Contrato	correrão	à	conta	do	Orçamento	Geral	da	União,	aprovado	para	o	exercício	 financeiro	de
2025,	 cuja	 classificação	 funcional	 programática	 e	 categoria	 econômica	 é	 a	 seguinte:	 Ação	 Orçamentária:	 Julgamento	 de	 Causas	 e	 Gestão
Administrativa	da	Justiça	Eleitoral;	UGR:	070146	-	COSEM;	Natureza	da	Despesa:	33.90.39	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	-	Pessoa	Jurídica;	Plano
Interno:	ADM	SEGURO.
9.2.	 Para	 cobertura	 das	 despesas	 relativas	 ao	 presente	 Contrato,	 foi	 emitida	 a	 Nota	 de	 Empenho	 nº.	 2025NE000482,	 à	 conta	 da	 dotação
especificada	neste	Contrato.
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	-	PENALIDADES
10.1.	Comete	infração	administrativa,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	o	contratado	que:
a)	der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato;
b)	der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato	que	cause	grave	dano	à	Administração	ou	ao	funcionamento	dos	serviços	públicos	ou	ao	interesse
coletivo;
c)	der	causa	à	inexecução	total	do	contrato;
d)	ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	contratação	sem	motivo	justificado;
e)	apresentar	documentação	falsa	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	execução	do	contrato;
f)	praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;
g)	comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;
h)	praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.
10.2.	Ao	contratado	que	incorrer	nas	infrações	acima	descritas	serão	aplicadas	as	seguintes	sanções:
10.2.1.	Advertência,	em	caso	de	inexecuções	parciais	de	baixo	potencial	lesivo,	assim	entendidas	como	aquelas	que	não	comprometam	a	execução
do	objeto.
10.2.2.	Impedimento	de	licitar	e	contratar	com	a	União	pelo	prazo	de	até	3	anos,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas	“b”,	“c”
e	“d”	do	subitem	10.1,	sempre	que	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave;
10.2.3.	Declaração	de	 inidoneidade	para	 licitar	 e	 contratar	 com	a	Administração	Pública,	 quando	 praticadas	 as	 condutas	 descritas	 nas
alíneas	“e”,	“f”,	“g”	e	“h”	do	subitem	10.1,	bem	como	pela	prática	de	condutas	sujeitas	à	sanção	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	(subitem
10.2.2)	que,	pela	extensão	dos	danos,	justifiquem	a	imposição	de	penalidade	mais	grave;
10.2.4.	Multa:
10.2.4.1.	Moratória	 de	 1%	 (um	por	 cento)	 sobre	 o	 valor	 do	 contrato,	 por	 dia	 de	 atraso	 injustificado	 no	 cumprimento	 das	 obrigações	 e	 prazos
contratuais,	até	o	limite	de	30	(trinta)	dias;
10.2.4.1.1.	O	atraso	superior	a	30	(trinta)	dias	autoriza	a	Administração	a	converter	a	multa	moratória	em	compensatória	e	promover	a	extinção	do
contrato	por	descumprimento	ou	cumprimento	irregular	de	suas	cláusulas,	conforme	dispõe	o	inciso	I	do	art.	137	da	Lei	n.	14.133,	de	2021.
10.2.4.2.	Compensatória	de	5%	a	10%	sobre	o	valor	do	contrato,	nos	descumprimentos	e	inexecuções	parciais	que	comprometam	a	execução	do
objeto,	desde	que	não	configurem	a	hipótese	prevista	na	alínea	“b”	do	subitem	10.1.	São	exemplos	desse	tipo	de	conduta	típica:
a)	Deixar	de	aceitar,	nas	mesmas	condições	contratuais,	os	acréscimos	ou	supressões	que	se	fizerem	necessários,	até	o	limite	25%	do	valor	inicial
do	contrato,	consoante	o	art.	125	da	Lei	n.º	14.133/21;
b)	Transferir	a	outrem	o	objeto	da	presente	contratação,	no	todo	ou	em	parte;
c)	Atraso	injustificado	na	resposta	referente	a	prorrogação	contratual,	caso	haja	o	interesse	da	Administração;
d)	A	não	entrega	da	documentação	exigida	para	pagamento.
10.2.4.3.	Compensatória	de	11%	a	30%	sobre	o	valor	do	contrato,	nas	hipóteses	sujeitas	às	sanções	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	(subitem
10.2.2)	e	declaração	de	inidoneidade	(subitem	10.2.3).
10.3.	A	aplicação	das	sanções	previstas	neste	instrumento	não	exclui,	em	hipótese	alguma,	a	obrigação	de	reparação	integral	do	dano	causado	ao
Contratante.
10.4.	Todas	as	sanções	previstas	neste	Contrato	poderão	ser	aplicadas	cumulativamente	com	a	multa.
10.5.	Antes	da	aplicação	da	multa	será	facultada	a	defesa	do	interessado	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	sua	intimação.
10.6.	 Se	 a	 multa	 aplicada	 e	 as	 indenizações	 cabíveis	 forem	 superiores	 ao	 valor	 do	 pagamento	 eventualmente	 devido	 pelo	 Contratante	 ao
Contratado,	além	da	perda	desse	valor,	a	diferença	será	descontada	da	garantia	prestada,	se	houver,	ou	cobrada	judicialmente.
10.7.	A	aplicação	das	sanções	realizar-se-á	em	processo	administrativo	que	assegure	o	contraditório	e	a	ampla	defesa	ao	Contratado,	observando-se
o	procedimento	previsto	no	caput	e	parágrafos	do	art.	158	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	para	as	penalidades	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	e
de	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar.
10.8.	Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados:
a)	a	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida;
b)	as	peculiaridades	do	caso	concreto;
c)	as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes;
d)	os	danos	que	dela	provierem	para	o	Contratante.
10.9.	Os	atos	previstos	como	 infrações	administrativas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou	em	outras	 leis	de	 licitações	e	contratos	da	Administração
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Pública	que	também	sejam	tipificados	como	atos	lesivos	na	Lei	nº	12.846,	de	2013,	serão	apurados	e	julgados	conjuntamente,	nos	mesmos	autos,
observados	o	rito	procedimental	e	autoridade	competente	definidos	na	referida	Lei.
10.10.	As	 sanções	de	 impedimento	de	 licitar	e	contratar	e	declaração	de	 inidoneidade	para	 licitar	ou	contratar	 são	passíveis	de	 reabilitação	na
forma	do	art.	163	da	Lei	nº	14.133/21.
10.11.	Os	débitos	do	contratado	para	com	a	Administração	contratante,	resultantes	de	multa	administrativa	e/ou	 indenizações,	não	 inscritos	em
dívida	ativa,	poderão	ser	compensados,	total	ou	parcialmente,	com	os	créditos	devidos	pelo	referido	órgão	decorrentes	deste	mesmo	contrato	ou	de
outros	contratos	administrativos	que	o	contratado	possua	com	o	mesmo	órgão	ora	contratante.
	
PARÁGRAFO	ÚNICO	-	DESCONTO	DO	VALOR	DA	MULTA
Se	o	valor	das	multas	não	for	pago	ou	depositado	na	Conta	Única	do	Tesouro	Nacional,	será	automaticamente	descontado	de	qualquer	fatura	ou
crédito	a	que	a	CONTRATADA	vier	a	fazer	jus.
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	–	DOS	RECURSOS	ADMINISTRATIVOS
11.1.	 Caberá	 recurso	 nos	 casos	 previstos	 na	 Lei	 de	 Licitações,	 devendo	 o	 mesmo	 ser	 protocolado	 e	 dirigido	 ao	 Presidente	 do	 TRE/MA,	 por
intermédio	da	autoridade	que	praticou	o	ato	recorrido.
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	–	DA	EXTINÇÃO	CONTRATUAL
12.1.	O	contrato	será	extinto	quando	cumpridas	as	obrigações	de	ambas	as	partes,	ainda	que	isso	ocorra	antes	do	prazo	estipulado	para	tanto.
12.2.	O	contrato	pode	ser	extinto	antes	do	prazo	nele	 fixado,	sem	ônus	para	o	contratante,	quando	esta	não	dispuser	de	créditos	orçamentários
para	sua	continuidade	ou	quando	entender	que	o	contrato	não	mais	lhe	oferece	vantagem.
12.3.	A	extinção	nesta	hipótese	ocorrerá	na	próxima	data	de	aniversário	do	contrato,	desde	que	haja	a	notificação	do	contratado	pelo	contratante
nesse	sentido	com	pelo	menos	2	(dois)	meses	de	antecedência	desse	dia.
12.4.	 O	 contrato	 pode	 ser	 extinto	 antes	 de	 cumpridas	 as	 obrigações	 nele	 estipuladas,	 ou	 antes	 do	 prazo	 nele	 fixado,	 por	 algum	 dos	 motivos
previstos	no	artigo	137	da	Lei	nº.	14.133/21,	bem	como	amigavelmente,	assegurados	o	contraditório	e	a	ampla	defesa.
12.4.1.	Nesta	hipótese,	aplicam-se	também	os	artigos	138	e	139	da	mesma	Lei.
12.4.2.	A	alteração	social	ou	a	modificação	da	finalidade	ou	da	estrutura	da	empresa	não	ensejará	a	rescisão	se	não	restringir	sua	capacidade	de
concluir	o	contrato.
12.4.2.1	Se	a	operação	implicar	mudança	da	pessoa	jurídica	contratada,	deverá	ser	formalizado	termo	aditivo	para	alteração	subjetiva.
12.5.	O	termo	de	rescisão,	sempre	que	possível,	será	precedido:
12.5.1.	Balanço	dos	eventos	contratuais	já	cumpridos	ou	parcialmente	cumpridos;
12.5.2.	Relação	dos	pagamentos	já	efetuados	e	ainda	devidos;
12.5.3.	Indenizações	e	multas.
12.6.	A	extinção	do	contrato	não	configura	óbice	para	o	reconhecimento	do	desequilíbrio	econômico-financeiro,	hipótese	em	que	será	concedida
indenização	por	meio	de	termo	indenizatório	(art.	131,	caput,	da	Lei	nº.	14.133,	de	2021).
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	DA	LEI	GERAL	DE	PROTEÇÃO	DE	DADOS	PESSOAIS
13.1.	As	partes	obrigam-se	a	cumprir	o	disposto	na	Lei	nº.	13.709/2018	em	relação	aos	dados	pessoais	a	que venham	ter acesso	em	decorrência	da
execução	contratual,	comprometendo-se	a	manter	sigilo	e	confidencialidade	de	todas	as	 informações	–	em	especial	os dados	pessoais	e	os	dados
pessoais	sensíveis	–	repassadas	em	decorrência	da	execução	contratual,	sendo	vedada	a	transferência,	a	transmissão,	a	comunicação	ou	qualquer
outra	 forma	de	repasse	das	 informações	a	 terceiros,	salvo	as	decorrentes	de obrigações	 legais	ou	para	viabilizar	o	cumprimento	do	 instrumento
contratual.
13.2.	É	vedada	às	partes	a	utilização	de	todo	e	qualquer	dado	pessoal	repassado	em	decorrência	da	execução contratual,	para	finalidade	distinta	da
contida	no	objeto	da	contratação,	sob	pena	de	responsabilização administrativa,	civil	e	criminal.	 
13.3.	A	Contratada	fica	obrigada	a	comunicar	ao	Contratante,	em	até	24	(vinte	e	quatro)	horas, a	contar	da	ciência	do	ocorrido,	qualquer	incidente
de segurança aos	 dados	 pessoais repassados	 em	 decorrência	 desta	 contratação e a	 adotar	 as	 providências	 dispostas	 no	 art.	 48	 da	 Lei	 Geral	 de
Proteção	de	Dados	Pessoais. 
13.4.	As	partes	obrigam-se	a	proceder,	ao	término	do	prazo	de	vigência,	à	eliminação	dos	dados	pessoais	a	que venham	ter acesso	em	decorrência
da	execução	contratual,	ressalvados	os	casos	em	que	a	manutenção	dos	dados	por	período	superior	decorra	de	obrigação	legal.
13.5.	Deverão	ser	observadas	ainda	as	disposições	do	ITEM	21	do	Termo	de	Referência	–	Anexo	I	do	Edital.

	
CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	ADOÇÃO	DE	MÉTODOS	DE	RESOLUÇÃO	DE	CONFLITOS
14.1.	 Poderá	 ser	 adotada	 a	 autocomposição	 como	 método	 de	 resolução	 consensual	 de	 conflitos	 no	 que	 tange	 às	 controvérsias	 oriundas	 deste
Contrato,	na	forma	da	Resolução	TRE-MA	nº.	10.206/2024,	publicada	no	Diário	de	Justiça	Eletrônico	do	dia	16	de	abril	de	2024.
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	–	DISPOSIÇÕES	GERAIS
15.1.	As	partes	contratantes	ratificam	todas	as	condições	preestabelecidas	no	instrumento	convocatório	e	seus	anexos,	bem	como	na	proposta	da
licitante,	que	passam	a	integrar	o	presente	contrato,	independentemente	de	transcrição.
15.2.	Aplica-se	a	este	Contrato	o	disposto	no	artigo	104,	da	Lei	nº.	14.133/2021.
	

CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	-	DO	FORO

16.1.	 Fica	 eleito	 o	 Foro	 da	 Seção	 Judiciária	 da	 Justiça	 Federal	 da	 Capital	 do	 Estado	 do	 Maranhão,	 para	 dirimir	 as	 questões	 derivadas	 deste
Contrato.
	
E	 por	 estarem	 de	 acordo,	 depois	 de	 lido	 e	 achado	 conforme,	 foi	 o	 presente	 instrumento	 lavrado	 em	 via	 única	 e	 assinado	 pelas	 partes,	 por
intermédio	de	seus	representantes	legais.
	

São	Luís.	MA,	datado	e	assinado	eletronicamente.
	

TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DO	MARANHÃO
	

DES.	PAULO	SÉRGIO	VELTEN	PEREIRA
Presidente
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SEGUROS	SURA	S/A

	
FERNANDA	RODRIGUES	DOS	SANTOS	LIMA

Representante	Legal
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Fernanda	Rodrigues	dos	Santos	Lima,	Usuário	Externo,	em	27/11/2025,	às	11:36,
conforme	art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	PAULO	SÉRGIO	VELTEN	PEREIRA,	Presidente,	em	27/11/2025,	às	16:16,	conforme
art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ma.jus.br/autenticar	informando	o	código	verificador
2626136	e	o	código	CRC	D26AB785.
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